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minado. b) Oficio N9 5.860/88 - Corregedoria da Justiça do Estado do Pa
ranã - Relator: Conselheiro ROGÉRIO LAURIA TUCCI - Assunto: TransfereW
cia de Preso - VOTO: pelo encaminhamento de expediente à Corregedoria,in
formando que não houve sentido de especificação quanto ao Ofício-Circ-d
lar-CNPCP-N9 138/88, tendo em vista que a resolução foi uma medida	 de
ordem geral, em atenção ao que constava do Relatorio da DIC-SEJUSP, o
qual deverá seguir encartado ao expediente a ser encaminhado àquela Cor
regedoria de Justiça - Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime. c)-Reuniã5
descentralizada em Macapá e Caiena - pelo Presidente em exercício, foi
atribuida ao Conselheiro EDMUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA, a incumbén
cia de manter contato com o Secretário da SEJUSP/MJ, no sentido de ulti
mar as providências pertinentes à consecução da realização das aludidas
reuniaes descentralizadas; d) Decreto n9 851063/85 - Assunto: Convenção
do Conselho da Europa sobre transferência de condenados - Relator: 	 Con
selheiro EDMUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA - Informação: por iniciativa
do Relator foi informado ao CNPCP que deixava de apresentar a mate
ria, tendo em vista que se encontra aguardando documentação que encare
ceu ao aludido Órgão Internacional, encaminhar-lhe; e) Revista de Políti
ca Criminal e Penitenciária - Relator: Doutor ANTÔNIO LUIZ CALDERARO
TEIXEIRA - Secretário da SEJUSP/MJ; pelo Relator foi apresentado ao Con
selho, para as devidas apreciaçóes, o projeto da nova revista do CNPCPT
Decisão: pela aprovação unânime e inclusão, na capa, de dois subtítulos:

. a) as priseos do norte; e b) Lei de Execução Penal. Nada mais havendo a
tratar, o Presidente em exercício encerrou a sessão. Merecendo aprova
ção, a presente ata será assinada pelo Presidente e por mim Secretária.-

RUY DA COSTA ANTUNES
	

LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA
Presidente em exercício 	 Secretária-Executiva

ATA DA 144 REUNIÃO (29.11.88) TARDE

As 15:00 do dia vinte e nove de novembro de 1988,
reuniu-se o CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIARIA, na
sala 308, do Edifício-Sede do Ministério da Justiça. Conselheiros presen
tes: Doutor EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES - Conselheiro Presidente;
ANTÔNIO EVARISTO DE MORAES FILHO, ELOAR GUAZELLI, EDMUNDO ALBERTO BRANCO
DE OLIVEIRA, JOÃO BENEDICTO AZEVEDO MARQUES, MIGUEL FREDERICO DO ESP1RI
TO SANTO, NILZARDO CARNEIRO LEÃO, ROGÉRIO LAURIA TUCCI, RUY DA COSTA AN
TUNES e SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO. Ausências justificadas: Cons-e
lheiros ELIZABETH DA CUNHA SUSSEKIND, JOSÉ ARTHUR ALVES DA CRUZ RIOS e
RENÉ ARIEL DOTTI. Convidado: Doutor GEORGE TAVARES - Presidente do Con
selho Penitenciário/RJ e membro do CEPCP daquela localidade. Pelo PresT
dente foi comunicado aos Conselheiros que havia solicitado ao Senhor MT
nistro, pedido de dispensa das funções de Presidente do CONSELHO NACI'õ
NAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIARIA. Face à colocação em apreço, o"
Conselheiros ELOAR GUAZELLI e ANTÔNIO EVARISTO DE MORAES FILHO, em nome
dos demais integrantes do Colegiado, ponderaram ao Conselheiro Presiden
te no sentido de que permanecesse em suas funções, tendo em vista o ava-r7
ço e o alto espírito público que tem norteado os trabalhos do Conselho
desde que assumiu o cargo. Embora sensibilizado com o apelo dos Conse
lheiros, o Presidente manteve a sua posição inicial, e, àquela oportunr
dade, agradeceu a colaboração de todos, bem como a manifestação ora meF
cionada. Em decorrência, na forma regimental, estava transferindo a Pr -e-
sidência do órgão ao Conselheiro RUY DA COSTA ANTUNES que a seguir dele"
gou tal atribuição ao Conselheiro ROGÉRIO LAURIA TUCCI, de acordo com 5
disposto no § 29 do Art.39 do Regimento Interno. I- Processos e expcdien
tes relatados: a) Conselheiro ELOAR GUAZELLI - a.1) Oficio n9 564/88-A-g
sunto: Programação penitenciária para o Estado de Goiás - VOTO: pela a
provaçao, com louvor - Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime e remessa
de expediente ao interessado, informando-se o teor do voto; b) Conselhei
ro NILZARDO CARNEIRO LEÃO - Assunto: b.1) Indulto Natalino-1988 - VOTO:
transcreve-se na integra, a seguir, o anteprojeto de decreto apresenta
do pelo Relator: "Decketo n9 ,de de de 1988 - O PREST
DENTE DA REPO8L/CA, no luso de eucte atnibuiçõee que lhe congehe o ant.84:
item XII, da Conetituição Fedena/ e coneidenando a pnomulgação da	 nova
Conetituição e ab comemonaçõee do Natal: DECRETA: Aht_ 19 - E concedido
indu/to: I- ao e condenadoe a penas pkivativae de /ibendade nao	 bupehío
kee a quatko (4) anos, que cumphihem com boa conduta pnieiona/, ate	 2-5
de dezembno de 1988, no mínimo, _um tença da pena, ze nao neincidentee,
ou metade, ee neincidentee; Pahaghago uníco: Coneidena-4e boa conduta ca/
cenãnia a do apenado que, dunante a execuçao da pena, manigeetah conetaIT
te empenho no thabalho e na apkendizagem eeco/an ou pnogieeional e beri
áo de neeponeabitidade em beu compontamento zocia/ e nae atividades AC-a

lizadae no eetabelecímento, ateetadoe pe/a Comieeão Tecnica de Claeeig.7
cação, iingao eimi/an ou díhetot do eetabe/ecímento pena/. II- aoe	 C9A

denadoe a penae eupenionee a quatno (4) anos que tenham, ate 25 de dezeiii
bno de 1988, comp/etadd eeeeenta e cinco (65) anoe de idade, se homem,.
e eeeeenta (60), ee mu/hex, ou eejam, mãe de gilhoe menohee de quatohze
(14) ano, deede que, nae tkeó hipoteeee, hajam cumphido um tenço da pe
na, 4e não neincidentee, ou metade, ee xeincidentee; III- aos condenadoi
em ácuse tenmínal de qual.quen doença gnave ou de mo/Eetia incuhãvel	 e
contagioea, aeeim diagnoeticada poh laudo medico ogicial. Ant. 29 -	 Oe
apenadoe condenados a penas eupenionee a quatko anos, não P7i7Vraio4 no
antigo antenion, que noe ãltimoe cinco (5) anoe houven panticipado, noe
/imitee de euae pozeibilidadee peeeoaie, do pxoceeeo de heeeocialização,
quando nealizado no eetabaecimento em que eetiven cumpnindo pena,	 sem

hegíbthah qua/queh gatta .ghave e 'fon conáidenado de exemp/an conduta
cancenânia, tenao buab penab phivatívab de Libekdade xeduzidae em um quan
to (1/4) .se não neincidentee e um eexto (1/6) se eincidente, dezde_queT
a- neve/ax por_ eua conduta, condiçõee peeeoaie áavonãveie a penmanencia
na comunidade, quando beneficiado pot /ivnamento condicional da pena,com
obeekvãncia dae condiçõee impoetaz e dae_penae neetnitivae de diheítoe;
b- demonettah condiçoee pana phoveh a 12/tojo/Lia eubeietencia mediante tha
balho honeeto; c- evidencíah, eepecia/mente se condenado pon exime doto
60, cometido com vioancia ou gnave ameaça ã pebboa, condiçõee pebdoaa
que gaça phebumi& que não tonnanã a de/inquin. Ant. 39 - Ao e demaie	 a
penadoe, que não pneencham oh negai...e-Uca doe antigoe antexionee,	 esenZ
concedida uma xedução no quantum da pena pnivativa de libe/Lr:Iode de	 cem
(400) diae, ee não neinci en eb e cinquenta (50) ee keincidentee.	 Pana
1.1121oLiso: O apenado que com a neduçao viek a_pneenchet um doe xeqUiii
toe Cdíjf-coe doe ahtigoe antexionee, não podena anguin o pneeente	 Vã. -

cheto pana obtençao de nova nedução da bua pena phivativa de libendade.
Aht. 49 - O disposto nos antigoe antehíoheb ap/ica-4e ainda que a een
tença eeteja em gnau de ACCU440 intenpoeto peta deáeea, eem pnejuízo
neepectivo ju/gamento pe/a inetancia eupenion; o xecuheo da acueação a
que ee negak pnovimento não impedite a conceeeão do benefício. Ant. 59 -
Eete Decketo não benegícia: 1- oe condenadoe Rue embona eo/ventee, hajam
deixado de tepahah o dano caueado pela inghaçao pena/; II- oe	 apenadoá
poh chimee: a- de pnatica de naciemo; b- de thagíco i/icíto de	 entohpe
centee e dnogae agine; c- de tekkonierno. Ant. 69  - Ebte Decheto não	 •ã
bnange nem ageta aá penab neethitivae de dineitoe. Ant. 79 - Paha e6eít-.5"
da aplicação do pkeeente Dec/teto, eomam-ee ab penab que cohneepondam a
inghaçõee diveneae. Ant. 89 - A4 autonidadee que cuetodianem oe condena
dos encaminhaxão ave-jiWiõ.T. de execução, at .e. thínta (30) dia4 ap64 a pb:
blicação deste Decketo, 11e/ação doe pneeoe que eatieáaçam oe hequieitol
objetivoe, pneetando deede logo ingonmaçõee cincunetanciadae eobhe a vi
da pnieional e a conduta de cada um, pana oe gínb do ant. 193 da	 Lei
7.910, de 11 de junho de 1984, e coneeRuente panecen do Conee/ho Peníten
cicio. 5 19 - A helação e ae ingohmaçoee concennentee aoe condenadoW
em gozo H-e-7ondicional deve/tão beh encaminhada4 pe/a entidade incumbida
da fieca/ízação do cumpkimento dae condiçõee do beneficio ou de obeenva
ção caute/an e photeçâo do líbenado; na áa/ta da entidade, taie ingohma.
çõeb podenão bet euphidae pon outho documento idõneo. 5 29 - Noz ca4o-4-
do incieo 117 do aht. 19 deete Decneto, 04 Conee/hoe PiWiZenciãxioe doe
Eetadoe danão pneáenência na diethibuição e julgamento deeeee pkoceááoe.
Ant. 99 - O pedido de indulto devehã een julgado 'no pnazo mãximo de eu
eenta (60) díae. Pahãqtago ãnico: Nenhum ato neáenente ao pnocediment -o-
de indulto devena áeh phaticado no pnazo ewpexion a dez dia4,-e0b ae pe
mó da lei. Ant. 10 - Oe iingEioe centnaie da Admíniethação Penitencíaha
pheenchehao, ate 30 de betembho de 1989, quadho de acouto com o modelo a
nexo, encaminhando-o ã Secketahia de Juátiça e Segunança Patica do N.
nietenio da Juetiça. Ant. 1/ - Eeee Decneto entAa em Ví90A na data	 de
eua publicação, de 	 de 1988.
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Decisão-CNPCP: pela aprovação do Anteprojeto, com restrição, contra, o
voto do Relator. Absteve-se de votar o Conselheiro Presidente, Doutor E
DUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES. b.2) Ofícios n9s 753/88, 8849/88 e-
88776/88 - Assunto: Doentes aidéticos terminais - Concessão de indulto
natalino - VOTO: pela aprovação das solicitações - Decisão-CNPCP: tomar
do conhecimento dos expedientes, o Egrégio Conselho deliberou pela apr5
vação dos respectivos teores, decorrentemente de haver tratado do assáT
to no Anteprojeto de Decreto de Indulto então aprovado. Votação unânime;
c) Conselheiro JOÃO BENEDICTO AZEVEDO MARQUES - c.1) Oficio S/N9/88 de
Entidades vinculadas a Direitos Humanos - Assunto: representação contra
a recolhimentode menores de 18 anos em casa de custódia e tratamento em
São Paulo - VOTO: pela conversão em diligência, oficiando-se à Secreta
ria de Justiça do Estado de São Paulo; Decisão-CNPCP: pela aprovação una
nime. c.2) Processo-MJ-N9 439/88 - Assunto: Denúncia - VOTO: Pelo argui
vamento. c.3) Oficio N9 2252/88, do Conselho Penitenciário do Estado de-
São Paulo; Assunto: Relatório relativo ao Ano de 1987 - VOTO: pela apro
vação do reli-SSFIF - Decisão-CNPCP: votação unânime,pela aprovação do p-ã
recer; c.4) Processo-MJ-N9 3097/88 - Assunto: Telex da FUMAREM sobre a
permanência de menores em estabelecimento penitenciário e restrição da
responsabilidade penal para 16 anos-VOTO: prejudicada a primeira par
te, em virtude do disposto, a respeito, na nova Constituição Federal. E,
no tocante ã segunda, igualmente prejudicada, por lá ter sido delibera
da a matéria pelo Egrégio Conselho. Pela comunicaçao ã FUNABEM, anexafi
do-se cópia da aludida deliberação - Decisão-CNPCP: pela aprovação unÃ -
nime. II- Calendário das Reuniões do Conselho - Ano 1989 - Relator: Pr-e-
sidente em exercício Conselheiro ROGÉRIO LAURIA TUCCI. Abaixo transcri
to, segue o teor da proposta de calendário: "janeixo: dia.!. 30 e 31;	 gi
~eixo: díab 27 e 28; manço: dias. 27 e 28; abkít: díab 24 e 25;	 maío:
29 e 30; junho: 26 e 27; julho: 24 e 25; agoato: 28 e 29; ettembxo: 25 e
26; oututoco: 30 e 31 e novembAo: 20 e 21". Decisão-CNPCP: pela aprova
ção unãnime. Concluindo os trabalhos, o Presidente ratificou os dias 30
e 31 de janeiro de 1989, para a realização das próximas sessões do Conse
lho. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão. 	 Merè-
cendo aprovação, a presente ata será assinada pelo Presidente e por mim
Secretãr•a.

ROGÉRIO LAURIA TUCCI	 LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA
Presidente em exercício	 Secretária-Executiva
(Of. n9 09/89)


